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O

Lei nº 1920, de 23 de fevereiro de 2023. 
 
PRORROGA O PRAZO PARA A EDIFICAÇÃO 
DO PRÉDIO INDUSTRIAL DA EMPRESA 
PAULO LUCIANO WUNDER & CIA LTDA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do 
Grande do Sul, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo concedido à empresa Paulo Luciano 

Wunder & Cia Ltda., regularmente inscrita no CNPJ sob nº 18.401.527/0001-93, para 

executar a edificação de prédio industrial, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 1.753 de 

17 de dezembro de 2021, até fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º Permanecem em vigência as demais disposições da Lei 

1.753/2021 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Westfália, 23 de fevereiro de 2023. 
  
 

Joacir Antônio Docena, 
Prefeito Municipal 
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